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• Decreto Nº 778/2015 - Considerar exonerada, com efeito, a partir de 
30 de dezembro de 2015, a pedido, Virginia Aparecida Martins de 
Cerqueira, do cargo de Professor Nível 1, do Quadro Permanente, 
matrícula n° 2779, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de 
setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 

• Extrato de Dispensa de Licitação - Inexigibilidade de Licitação nº 
0017/15 – PMSF - Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria e assessoria jurídica em Direito Sanitário para 
atender ao Fundo Municipal de Saúde para implantação do Comando 
Único das ações e serviços da atenção ambulatorial especializada e 
hospitalar de média e alta complexidade. (Contratada: Cezar e Lima 
Advocacia e Consultoria Jurídica). 

• Termo de Convenio n°. 005/2015. 

Prefeitura Municipal de 
Simões Filho publica:



   ESTADO DA BAHIA
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
   GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 778/2015 

Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 3340/2015; 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 30 de dezembro de 2015, a 
pedido, VIRGINIA APARECIDA MARTINS DE CERQUEIRA, do cargo de Professor 
Nível 1, do Quadro Permanente, matrícula n° 2779, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro 
de 2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 

Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2015. 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Decretos



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 0017/15 - PMSF. – Contratante: Município de 
Simões Filho. CNPJ 13.927.827/0001-97 Contratada: CEZAR E LIMA ADVOCACIA E 
CONSULTORIA JURIDICA. CNPJ.: 10.899.492/0001-52. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica em Direito 
Sanitário para atender ao Fundo Municipal de Saúde para implantação do Comando 
Único das ações e serviços da atenção ambulatorial especializada e hospitalar de 
média e alta complexidade. Valor Global: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), 
para período de 12 (doze) meses. Dotação orçamentária: Unidade: 03.10.001.
Atividade: 2063. Elemento: 33.90.35. Fonte: 02.
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Atos Administrativos
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